Formulério Digital
Pedido de Adeséo e Acordo tipo EDI europeu

FE-AP Ir para a area privada

Fatura Eletrénica na AP

Formalizacdo do pedido de adeséo

Para formalizar e finalizar o processo de ades&o a solucéo FE-AP é necessario preencher e dispenibilizar a informagéo solicitada.

Dados entidade (contraente publico e/ou cocontratante)

Pais:* Portugal v
Nome:* | |

Autenticagao e verificagao da entidade para acessos a solugao FE-AP assinada digitalmente (Certidao Permanente do Registo Comercial, Documento dos Representantes
Legais e Procuracéo, caso aplicavel):*

| Selecionar |

Contrato de adesao a solugéo FE-AP (aplicdvel apenas aos Organismos da AP, enquanto contraentes publicos efou enquanto cocontratantes)

| Selecionar |

Tipo de entidade*

|| Contraente Publico - Entidade Recetora (Organismo AP) [#| Cocontratante — Entidade Emissera (Fornecedor AP)

Identificac&o dos dados do Cocontratante

Nome de | |
Contacto:*

E-mail* | |

Telefone:* | |

Contactos para envio de notificacdes por e-mail

Para o efeito, é pessivel indicar um Unico enderego cu dois enderegos
diferentes, dependendo da organizacéo e gestéo interna, separados por

E-mail para mensagens de negdcio (Devolucdes, Pedidos
Regularizacdo, Aceitacdo NC):*

E-mail para mensagens técnicas (Iniciado, Processado):*




Formalizacéo

Acordo tipo EDI europeu B

Considerando que:

a. ADiretiva n. 2014/55/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa & faturac&o eletronica nos contratos publicos, foi transposta para o
ordenamentoe juridico mediante a aprovagéo do Decreto-Lei n.? 111-B/2017, de 31 de agosto (doravante «CCP»);

b. Q Decreto-Lei n.? 123/2018, de 28 de dezembro, definiu 0 modelo de governacéo para a implementacéo da faturacdo eletrénica nos contratos publicos,
atribuindo & Entidade de Servigos Partilhados da Administragdo Publica, |. P. (ESPAP, |.P) a competéncia para emiss&o de requisitos técnicos e
funcionais que suportam a referida implementacéo;

c. Aregulamentacdo dos aspetos complementares da fatura eletrénica, nos termos e para os efeitos do disposto no n.° 5 do artige 299.°-B do CCP, e a
sistematizac@o do modelo de governagdo cometido @ ESPAP, |.P. por via do supracitado diploma legal, foram aprovadas pela Portaria n.° 288/2019, de 5
de setembro;

d. Para efeitos da alinea c) do n.” 2 do artige 12.° do Decreto-Lei n.° 28/2018, de 15 de fevereiro, se considera garantida a autenticidade da origeme a
integridade do conteudo dos documentos emitidos por via eletrénica quande seja utilizado um sistema de intercdmbio eletronico de dados, desde que os
respetivos emitentes e destinatarios outorguem um acordo gue siga as condigdes juridicas do «Acordo tipo EDI europeu», aprovado pela Recomendacéo
n.° 1994/820/CE, da Comissao, de 19 de outubro;

e. Para gue a ades&o & solucéo FE-AP seja considerada requisito bastante, no cumprimento dos requisitos legais impostos aos sujeitos passivos de IVA
pelo Decreto-Lei n.” 28/2019, de 15 de fevereiro, as entidades emissoras e recetoras de documentos de faturagdo eletrénica celebram um “Acordo tipo
EDI europeu”, conforme n.” 4 do artigo 3.° da Portaria n.® 289/2019, de 5/09

f. AESPAP, I.P. disponibiliza uma solugéo de rececéo, processamento e emisséo de faturacéo eletrénica para as Administragdes Publicas, nas condi¢cdes
previstas nos numeros 2 e 4 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 123/2018, de 28 de dezembro.

Acordo para emisséo e rece¢éo de documentos de faturagéo eletrénica

1. Para efeitos do presente Acordo entende-se por:
a. EDI (Transferéncia Eletrénica de Dados): Transferéncia eletrénica, de computador para computador, de dados comerciais e administrativos
utilizando uma norma acordada para estruturar uma mensagem EDI;

b. Mensagem EDI: conjunto de segmentos estruturados utilizando uma norma acordada, preparades num formato legivel em computador e que
podem ser processados automaticamente e sem ambiguidades;

c. Aviso de rececdo: procedimento através do qual, na rececéo de uma mensagem EDI, s&o verificadas a sintaxe e a semantica, sendo a
confirmacgéo correspondente enviada pelo recetor.

d. Mensagens eletronica de estado: procedimento através do qual as partes podem aferir o estado dos documentos incluidos nos procedimentos
de conferéncia.

e. Documento de faturacdo eletronica: faturas, notas de crédito, notas de débito e demais documentos que titulem transmissGes de bens e
prestagdes de servigos, produzidos de acordo com o Guia do Modelo de Dados Semaénticos dos Documentos de Faturagéo Eletronica CIUS-PT
(Guia CIUS-PT), emitido pela ESPAP, |.P. e disponibilizado no sitio da internet em Normas sobre Fatura Eletronica.

2. As partes aceitam emitir e receber, respetivamente, documentos de faturag@o exclusivamente em formato eletrénico subjacentes a relaco comercial
estabelecida entre ambas.

3. O Guia CIUS-PT podera sofrer alteractes, comunicadas pela ESPAP, |.P. através de informagéo disponibilizada no sitio da internet, que deveréo ser
incorporadas pela entidade emissora, nos casos em que a infermacéo adicionada seja de carater obrigatério. Tedas as altera¢@es de carater néo
obrigatério poder&o, ou ndo, ser incorporadas pela entidade emissora de acordo com as suas necessidades, mantendo-se a garantia de retro
compatibilidade das alteracdes.

4. Sempre que um documento de faturacéo eletrénica tenha um estado designado por “Rececéo”, descrito no Guia CIUS-PT, a mensagem eletrénica de
estado enviada constitui prova de que o documento foi disponibilizado ao seu destinatario. -

5. Nos casos de emiss&o de notas de crédito, a mensagem eletrénica de estado enviada pela entidade recetora correspondente ao estado designado por  *
“Aceitacdo da NC”, descrito no Guia CIUS-PT, constitui prova de que o adquirente tomou conhecimento da retificac&o nos termos do n.° 5 do artigo 78.°
do Cedigo do Imposto sabre o Valor Acrescentado (CIVA).

6. Sempre que um documento de faturagéo eletrénica tenha um estado correspondente a fase designada por “Devolucéo”, descrita no Guia CIUS-PT, a
mensagem eletrénica de estado enviada pela entidade recetora correspondente a este estado identificade e constitui prova de que a entidade recetora
néo contabilizou o referido documento e néo exerceu o direito & deducéo do respetivo Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA).

7. Sempre que um documento de faturacéo eletrénica do tipo fatura cu nota de débito tenha um estado correspondente & fase designada por “Devolugéo”,
descrita no Guia CIUS-PT, ¢ acordado entre as partes que a entidade emissora, por principio, n&o procedera ao envio dos documentos de faturacdo
eletrénica do tipo nota de crédito, emitidos para retificar os mesmos, ndo sendo igualmente possivel o reenvio de documentos alterados, mantendo a
mesma numeracéo, e que tenham sido devolvidos por insuficiéncia ou incorregéo dos elementos neles apostos.

8. Sempre que um documento de faturac&o eletrdnica tenha um estado correspondente a fase designada por “Regularizagde”, descrita no Guia CIUS-PT, a
mensagem eletrdnica de estado enviada pela entidade recetora correspondente ao estado identificado e constitui prova de que a entidade recetora ira
processar o referido documento, sem prejuizo de pretender a sua regularizacéo, total ou parcial.

9. Arececéo de documentos de faturacdo eletrénica, bem como o seu registo, conservagéo e arquivamento, entre outras que se venham a identificar
necessarias, competem a entidade recetora em respeito pelo presente Acordo.

10. As disposicdes do presente Acordo ndo regulam quaisquer obrigaces contratuais resultantes das transacdes ou das prestacdes de servigo inerentes a
emisséo dos respetivos documentos de faturacéo.

11.  Aentidade emissora obriga-se a cumprir os requisitos aplicaveis & emissdo de documentos de faturag&o eletrénica, em conformidade com as disposicdes
legais contidas no CIVA e demais legislagéo aplicavel.

12.  Aentidade emissora obriga-se a enviar os documentos eletrénicos, via EDI, os quais serdo arquivados por ambas as partes e servirdo para dar
cumprimento ac artigo 52.° do CIVA.
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A entidade emissora declara que o contelido dos documentos de faturagéo eletrénica séo da sua Unica responsabilidade e que cumprira com as
obrigacdes fiscais decorrentes, nos termos da legislagdo em vigor.

As partes asseguram que os documentos de faturac@o eletronica que contém informagdes cuja confidencialidade foi especificada pelo remetente, ou
mutuamente acordada entre as partes, sejam mantidas confidenciais e ndo sejam reveladas ou transmitidas a pessoas ndo autorizadas nem utilizadas
para fins distintos dos pretendidos pelas partes.

Considera-se que os documentos de faturagio eletrénica ndo contém informagdes confidenciais se tais informagdes forem do dominio publico.
As partes acordam em respeitar as exigéncias legais relativas & protecéo de dados.

Cada uma das partes assume a responsabilidade por qualquer reclamac&o, nomeadamente perante a Comisséo Nacional de Protecéo de Dados, que
resulte do incumprimento das normas da Protegéo de Dados Pessoais e compromete-se a pagar quaisquer multas, sancdes, indemnizagfes danos e/ou
prejuizos decorrentes de tal incumprimento em que possa ser condenada pelos factos que lhe sejam imputaveis noc @mbito da utilizago indevida dos
referidos dados.

As partes autorizam a publicitagée da sua identidade no sitio da internet da ESPAP, |.P.

As partes comprometem-se a aplicar @ manter procedimentos de seguranga para garantir a protecéo dos dados constantes dos documentos de faturagdoe
eletrénica contra os riscos de acesso ndo autorizado, alteragéo, destrui¢éio ou perda, que incluem a verificacédo da origem, a verificacéo da integridade, o
ndo repudio da crigem e da rececéo e a confidencialidade das mensagens de EDI.

A entidade recetora mantera, sem alteracSes e de um modo seguro, um registo completo e cronoldgico de todos os documentos de faturac&o eletrénica
recebidos durante uma transagdo comercial, no respeito dos prazos e especificages previstos nos requisitos da legislac@o nacional

Sem prejuizo de outras disposicdes legalmente aplicaveis, as mensagens EDI| serdo armazenadas pelo remetente no formato em que foram transmitidas
e pelo destinatario no formato em que foram recebidas.

Nenhuma das partes no presente Acordo sera responsavel por eventuais perdas ou danos sofridos pela outra parte, causados por atraso ou falta de -
cumprimento das disposicdes do presente Acordo, quando tal atraso ou ndo cumprimento seja causado por um impedimento independente da vontade
dessa parte e que ndo pudesse ter sido previsto no momento da celebrag&o do Acordo ou cujas consequéncias ndo pudessem ser evitadas nem
ultrapassadas.

Sem prejuizo das demais formas de exting@o legalmente previstas, qualquer das partes pode denunciar o presente Acordo, a todo o tempo, mediante
notificac&o por escrito a outra parte com uma antecedéncia minima de 90 (noventa) dias de calendario relativamente a data de producéo de efeitos

Até a data de produgéo de efeitos da dentincia, as partes mantém-se cbrigadas ao cumprimento do presente Acordo.

Em caso de incumprimento de qualquer das obrigagdes decorrentes do presente Acordo, a parte ndo culposa comunica & outra por escrito a situacéo de
incumprimento, com um prazo para a respetiva correcéo, que ndo podera ser inferior a 30 (trinta) dias de calendario, sem a qual a parte néo faltosa tera
direito a imediata resolugdo do presente Acordo.

Qualquer alteracdo ao presente Acordo, sera cbrigatoriamente sujeita a forma escrita.

Todas as notificagdes ou comunicagBes entre as partes devem ser realizadas por escrito, através de correio eletronico, carta registada ou fax, para os
contactos dos interlocutores das partes, por elas identificados.

As notificacdes entre as partes consideram-se efetivas:
a. Por carta registada — na data do respetivo depésito;

b. Porfax — na data da rece¢do, ou se rececionado apés as 18h00 no 1.° dia util seguinte;

c. Por correio eletrénico — apés a confirmagéo da sua rececdo pela entidade recetora.

O presente Acordo entra em vigor na data de adesdo e tem duragéo indeterminada cessando no caso de uma das partes o denunciar.

Para a resclucdo dos litigios emergentes do presente Acorde é competente o Tribunal Administrativo de Circule de Sintra

[_J Li e aceito as condigdes gerais constantes do Acordo que especifica os termos e condicGes juridicas a respeitar pelas partes que realizam transacdes através da
utilizagdo da transferéncia eletrénica de dados (EDI).

[_J Declaro que sou conhecedor da politica de privacidade da eSPap e dou consentimento & reccolha e tratamento dos dados pessoais (nomes,enderecos,contactos
telefonicos) no @mbito do arranque do projeto de adeséo a Solugdo FE-AP (Fatura Electronica na Administragéo Publica).
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